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AUTORIA PODER EXECUTIVO

AUTUAÇÃO
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MENSAGEM DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 354/2024
(SUBSTITUTIVO)

Tangará da Serra/MT, 13 de novembro de 2024.

Excelentíssima Senhora
ELAINE ANTUNES DE FRANÇA
Vereadora
Presidente da Câmara Municipal
Tangará da Serra/MT

Excelentíssima Senhora Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  perante  esse  Ínclito  Poder 
Legislativo, encaminhar a inclusa propositura de Lei que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 
ORDINÁRIA N.º 3.812, DE 09 DE MAIO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente  projeto  de  lei  visa  ajustar  os  dispositivos  legais  da  Lei 
Ordinária  n.º  3.812,  de  09  de  maio  de  2012,  em conformidade  com a  legislação  e  as 
resoluções de âmbito federal e municipal que regem o uso do Fundo dos Direitos da Criança 
e  do  Adolescente  (FDCA).  O  objetivo  é  harmonizar  a  aplicação  dos  recursos  com  as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA), garantindo a destinação dos fundos para a promoção e proteção dos direitos 
infantojuvenis de forma adequada e constitucionalmente segura.

O Ministério Público do Estado de Mato Grosso, conforme a Notificação 
Recomendatória n.º 04/2024, identificou que o art. 4º da Lei Municipal n.º 5.801/2022, ao 
revogar o inciso V do art. 62 da Lei n.º 3.812/2012, afronta normas de competência federal, 
estabelecidas pelo CONANDA na Resolução n.º 137/2010 e suas posteriores atualizações.

Essa revogação permitiu o uso de recursos do FDCA para construções 
e manutenções de imóveis, prática vedada pela normativa federal, que entende ser essa 
uma violação aos princípios constitucionais da Proteção Integral e da Prioridade Absoluta 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme o artigo 227 da Constituição Federal.

Para corrigir  essa incompatibilidade e acatando a recomendação do 
MP o projeto de lei restabelece o inciso V do art. 62 da Lei n.º 3.812/2012, reintroduzindo a 
vedação ao uso de recursos do FDCA para investimentos em construções e manutenções, 
ainda que exclusivos para políticas de infância e adolescência. 

Ademais, o presente projeto adota o modelo da Resolução n.º 137 do 
CONANDA,  incluído pelo  art.  1º,  §  2º,  da  Resolução n.º  194,  de 10 de julho de 2017, 
permitindo  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA) 
afastar  essa  vedação  por  meio  de  resolução  própria  e  com critérios  rigorosos  de  uso, 
mantendo o foco exclusivo em políticas voltadas para a infância e adolescência.
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GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
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Essa alteração assegura a transparência e conformidade no uso dos 
recursos  do  FDCA,  preservando  sua  destinação  exclusiva  para  ações  diretas  de 
atendimento e proteção aos direitos das crianças e adolescentes, evitando desvios para 
manutenção de infraestrutura, que devem ser custeadas por fundos específicos de políticas 
públicas já existentes.

Contando  com  o  apoio  costumeiro  dos  nobres  pares  e  reiterando 
protestos de estima e apreço, solicitamos apreciação favorável, em regime de URGÊNCIA 
ESPECIAL,  em  cumprimento  ao  prazo  de  15  (quinze)  dias  que  o  Ministério  Público 
concedeu ao Município para regularização.

Respeitosamente,

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – N.º 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78.300-901
Telefone: (65) 3311-4807 – E-mail: assessorialegislativa@tangaradaserra.mt.gov.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 354, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
(SUBSTITUTIVO)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORDINÁRIA N.º 3.812, DE 09 DE 
MAIO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL, decreta:

Art. 1º O art. 62, da Lei Ordinária n.º 3.812, de 09 de maio de 2012, 
alterado pela Lei Ordinária n.º 5.801, de 26 de agosto de 2022, passa vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 62 Deve ser vedada à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente para despesas que se identifiquem diretamente com a realização de 
seus objetivos ou serviços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais 
devem  ser  aprovados  pelo  plenário  do  Conselho  dos  Direitos  da  Criança  e  do 
Adolescente. 

§ 1º Além das condições estabelecidas no caput, deve ser vedada ainda a utilização 
dos recursos do Fundo dos Direitos da Crianças e do Adolescente para:

I - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

II - manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Tangará da Serra;

III - políticas públicas que já disponham de fundos específicos e recursos próprios;

IV - transferência de recursos sem a deliberação do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, como parte da política pública específica;

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de i 
móveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da 
adolescência;

VI - manutenção de entidades de atendimento a crianças, adolescentes e famílias 
(art. 90, caput, da Lei Federal nº 8.069/90).

§ 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá afastar a 
aplicação da vedação prevista no inciso V deste artigo por meio de resolução própria, 
que estabeleça as formas e critérios de utilização dos recursos, desde que para uso 
exclusivo  da  política  da  infância  e  da  adolescência,  observada  a  legislação  de 
regência. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 13 
de novembro de 2024, 48º Aniversário de Emancipação Político-administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal
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Papel: Parte

Emitido por: AC SERASA RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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